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Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado 
anualmente no dia 25 de agosto, e dá outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~ 
PROJETO DE LEI N° 111 /18 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o Dia Municipal do 
Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 
de agosto, e dá outras providências. 

Art . 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o Dia do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em 
qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput 

deste artigo. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada anualmente 
com reuniões, palestras, seminários, feiras livres ou outros eventos. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei serão obtidos mediante parceiras com entidades, empresas públicas e privadas, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 26 de abril de 2018. 

TONIN(iaJ O MEL 
Ver~or 

, 



JUSTIFICATIVA 

A fixação do Dia Municipal do Feirante tem por objetivo estimular a 
realização de Feiras Livres no município de Araraquara, além de unir produtores rurais, 
universidades, sindicatos e poder público para aprimorar conhecimentos, organizar e 
fomentar o escoamento da produção de hortifrutigranjeiros. 

A data 25 de agosto foi escolhida em virtude da realização da primeira 
Feira Livre do Brasil, no ano de 1914, na cidade de São Paulo. 

Os chacareiros da época, a maioria deles imigrantes portugueses, não 
sabiam o que fazer com os produtos que não haviam sido comercializados nos empórios e 
quitandas. Com o apoio da prefeitura da cidade, conseguiram vender os produtos que 
sobravam diretamente para os consumidores, iniciando suas atividades no Largo General 
Osório. 

Em Araraquara ainda existe a prática de Feiras Livres, em alguns bairros, 
espaços públicos como Praças, logradouros, terminal de ônibus e estacionamentos de 
empresas públicas e privadas, fazendo jus à homenagem aos feirantes, na maioria produtores 
familiares de assentamentos e programas de reforma agrária. 

TONINtiJ OMEL 

Ve~or 



DESPACHOS 

Processo n° 147/2018 

Julgado objeto de deliberáçã 
Araraquara, _ __ --+---/--U-..IJ.....!.=-=-:.._ __ 

Às Comissões competen es. 
Araraquara, O B MAIO 2018 

·-··- ...... , 
' RctOí;l? à Comtssao e ju ·ça, Legislação e Redação 

pma elaboraçcio da redação fine.!. 



Caio Fellipe Barbosa Rocha 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Caio Fellipe Barbosa Rocha 
quarta-feira, 9 de maio de 2018 13:28 
Vereadores; Diretoria Legislativa 

FLS. COG 
PROC.~ 

,c.r...~ 

Assunto: 
Anexos: 

PL 111/2018 (Toninho do Mel) - prazo para apresentação de emendas 
PL 111-2018.pdf 

Boa tarde! 

Informo, por meio desta correspondência eletrônica, que se encontra aberto o prazo de 10 dias para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei nº 111/2018, de autoria do Vereador Toninho do Mel, consoante dispõe o artigo 223 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressalto que, após o decurso do sobredito prazo, somente as emendas subscritas pela maioria absoluta dos 
vereadores serão admitidas. 

PROJETO DE LEI Nº 111/18 
INICIATIVA: VereadorToninho do Mel 
ASSUNTO: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o Dia Municipal do Feirante, 
a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto, e dá outras providências. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 09/05/2018 a 18/05/2018 (10 dias) 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição no caso de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

CAIO FELLIPE BARBOSA ROCHA 
Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Tel ( 16) 3301 -0619 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail : caio@camara-arg.sp.gov.br 
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PARECERN° 192 /2018 

Projeto de Lei n° 111/2018 

Processo n° 147/2018 

Iniciativa: Vereador Toninha do Mel 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 
de agosto, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Sem ma1ores considerações, esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade desta propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Tributação, Finanças 
e Orçamento e a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental analisem o presente projeto de lei. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Thainara Faria 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER No /2018 

Projeto de Lei n° 111/2018 

Processo n° 147/2018 

Iniciativa: Vereador Toninha do Mel 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o 
Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ ___:_1_,8....:M_;;_A=IO-'Z=01.:..:.8 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA -

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECER N° 017 /2018 

Projeto de Lei n° 111/2018 

Processo n° 147/2018 

Iniciativa: Vereador Toninha do Mel 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o 
Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito á sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Elton Neg ini -"4" Presidente da C ECTUA 

~ . \ 
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Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801 300 
www.camara-arq .sp.gov.br 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 17 de julho de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 111/2018, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PRO.JETO DE LEI No 111/2018 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o Dia Municipal do 
Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 
de agosto, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anualmente no 
dia 25 de agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em 
qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do 
caput deste artigo. 

Art. 2° A data a que se refere o art. 1 o poderá ser comemorada anualmente 
com reuniões, palestras, seminários, feiras livres ou outros eventos. 

Art. 3° Os recursos necessários para atender as despesas com execução 
desta lei serão obtidos mediante parcerias com entidades, empresas públicas e privadas, 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 170/2018 

PROJETO DE LEI NÚMERO 111/2018 
INICIATIVA: VEREADOR TONINHO DO MEL 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara o Dia Municipal do 
Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 
25 de agosto, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 de 

agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em 
qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput 
deste artigo. 

Art. 2º A data a que se refere :J arl 1º poderá ser comemorada anualmente 
com reuniões, pa lestras, seminários, feiras livres ou outros eventos. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei serão obtidos mediante parcerias com E!ntid ades, empresas públicas e privadas, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA R , aos 18 (dezoito) dias do mês de julho 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 



CÂMARA MUNICIPAL DE J\RARAQUAR;r-~:;=, 
Estado de Sfto Paulo = \ \ ~ 

Palacete Verradqr Carlos_A!be~o Manço . Qü .Q J 
Gabmete da Pres1denc1a ~ _ 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Oficio n° 083/20 18-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 18 de julho de 2018 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 17 de julho de 2018 a seguir 
relacionados: · 

: \ 

Autógrafo 
Projeto de 

Autoria 
Lei 

170/2018 111/2018 Vereador Toninho do Mel 

Prefeitura do Município de 
171/2018 163/2018 

Araraquara 

172/2018 178/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

173/2018 185/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

174/2018 186/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

175/2018 187/2018 
Prefeitura do Município de 

Àr~aquara 

176/2018 189/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

177/2018 190/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

178/2018 192/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

179/2018 171/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

Prefeitura qo Município de 
180/2018 177/2018 

Araraquara _,....--.., 
, , 

Atenciosamente, 

Ementa 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 
Municipal do Feirante, a ser comemorado 
anualmente no dia 25 de agosto. e dá outras 
providências. 
Institui o Plano Municipal de Políticas Públicas 
para a População LGBT (LGBTQIA+) dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a desafetação e alienação de 
imóvel do patrimônio público. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar. e dá outras providências. 

Denomina Academia Eunice de Oliveira 
Amorim a academia ao ar livre localizada na 
Praça Américo Andrião. no bairro Jardim 
Universal, neste Município. 

Dispõe sobre a desafetação e alienação de 
imóvel do patrimônio público. 

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal -
SIM e os procedimentos de inspeção sanitária 
em estabelecimentos que produzam produtos de 
origem animal e dá outras providências. 

CÀMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ.UARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 192/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 170/18 
Projeto de Lei nº 111/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 09 de agosto de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.341, de 02 de agosto de 2018, 
instituindo e incluindo no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado anua lmente no dia 
25 de agosto. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apr:: o e distinta consideração. 

Coordenador E 

("PC"). 
Processo n° .\j f-/Jo 12 
À Gerência de Gestão da Informação ·.'·" · 
Para os devidos fins. 

'--'· cr·, 
"r·.) 
(_.·.\ 



$. ti -MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.341 
De 02 de agosto de 2018 

Autógrafo n!! 170/18- Projeto de Lei n!! 111/18 
Iniciativa: Vereador Toninho do Mel 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 
Municipal do Feirante, a ser comemorado 
anualmente no dia 25 de agost o, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 17 (dezessete) de julho 
de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara o Dia Municipal do Feirante, a ser 
comemorado anualmente no dia 25 de agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei 
poderá ser realizado em qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso 
de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo. 

Art. 22 A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada anualmente com reuniões, palestras, seminários, fei ras livres ou 
outros eventos. 

Art. 32 Os recursos necessanos para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante parcerias com 
entidades, empresas públicas e privadas, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 (dois) dias d 

de 2018 (dois mil e dezoito). 

, na data supra. 



TERMO DE ESCLARECIMENTO 

Folha --:-\<;II::::T--T-

Proc. 
~~~ 

Resp. ~J..I.L:~ 

Esclarece-se que a folha nº 013 deste processo de nº 147/2018, fora 

rasurada- no espaço reservado à numeração daquela- para numerá-la adequada 

e corretamente, como se encontra, sendo a presente folha a de nº 015. 

Araraquara, 13 de agosto de 2018. 

~~,9.?~ 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Assistente Técnico Legislativo 
Matrícula nº 25094 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 




